
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DESPACHO INICIAL (CITAÇÃO ELETRÔNICA)

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

 R. H.

                         Defiro a gratuidade judiciária.

 Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, com fundamento no art. 
334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as demandas desta natureza não comportam 
autocomposição antes da realização de perícia médica.

Cite-se a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT pelo portal 
eletrônico do e-SAJ para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir 
da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, sob pena 
de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte requerente. Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso 
temporal, juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na 
inicial.

Considerando o art. 3º, § 1º, inciso XXIII da Resolução nº 047/2018 – CPJ/CE, 
ouça-se o Representante do Ministério Público.

Exp. Nec.

Fortaleza (CE), 17 de setembro de 2019.

Josias Menescal Lima de Oliveira

                        Juiz de Direito em respondência 

                        Conforme Portaria nº 682/2019 - DFCB
                                                     Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 
8424, Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação 

indisponível >>

Senhor(a) Representante Legal do(a) 

A presente carta, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Josias Menescal Lima de Oliveira, Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau), 
tem como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. Para, querendo, apresentar contestação no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da citação por meio eletrônico, na forma do 
art. 5º da Lei 11.419/2006, sob pena de ser considerado revel e presumirem-se verdadeiras as 
alegações de fato formuladas pela parte requerente. 

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser 
visualizada pela internet no site www.tjce.jus.br informando o número do processo e a senha 
que segue à margem superior direita, documento pessoal e intransferível, a qual permite total 
acesso à tramitação processual, sendo considerada vista pessoal, consoante dispõe o § 1º do 
art. 9º da Lei nº. 11.419/2006, como parte integrante desta carta.

Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2019.

Servidor SEJUD
Provimento n.º 1/2019 da CGJ

Assinado Por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento. P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 18/09/2019 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "R. H. Defiro a gratuidade judiciária. Deixo de designar audiência 
de conciliação/mediação, com fundamento no art. 334, § 4º, II do CPC, tendo em vista que as 
demandas desta natureza não comportam autocomposição antes da realização de perícia 
médica. Cite-se a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT pelo portal eletrônico do 
e-SAJ para apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da ciência da 
citação por meio eletrônico, na forma do art. 5º da Lei nº. 11.419/2006, sob pena de ser 
considerado revel e presumirem-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte 
requerente. Determino, outrossim, a intimação da requerida para, no mesmo lapso temporal, 
juntar aos autos a cópia do processo administrativo relativo ao fato descrito na inicial. 
Considerando o art. 3º, § 1º, inciso XXIII da Resolução nº 047/2018 CPJ/CE, ouça-se o 
Representante do Ministério Público. Exp. Nec. Fortaleza (CE), 17 de setembro de 2019. 
Josias Menescal Lima de Oliveira Juiz de Direito em respondência Conforme Portaria nº 
682/2019 - DFCB Assinado por Certificação Digital". 

Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que em 29/09/2019 o prazo para cientificação da intimação 
eletrônica disponibilizada ao(a) Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT esgotou-
se, considerando-se como efetivada a intimação eletrônica, conforme art. 5º, parágrafo 3º, da 
lei 11.419/061, abaixo transcrito, iniciando-se a contagem do prazo legal para manifestação, 
conforme preceitua o art. 219 do CPC. 

.

Fortaleza/CE, 29 de setembro de 2019.

1 "Art. 5o As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, 
dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§ 3o A consulta referida nos §§ 1o e 2o deste artigo deverá ser feita em até 10 (dez) dias corridos contados da data do envio da intimação, 
sob pena de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse prazo". 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2650853- C3/ 2019-05376/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE 

 

 

Processo: 01721732420198060001 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANTONIO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/10/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 03/04/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 6.750,00 (seis mil e 

setecentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/10/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 6.750,00 (SEIS MIL E 

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono FABIO POMPEU 

PEQUENO JUNIOR, inscrito sob o nº 14752/CE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FORTALEZA, 25 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/CE 27954-A 
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FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR, inscrito na 14752 - OAB/CE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
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move ANTONIO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA, em curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de FORTALEZA, nos autos do 

Processo nº 01721732420198060001. 

  

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/CE 27954-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E 

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo. 

Número do Sinistro: 3190345677 

Nome do(a) Examinado(a): ANTONIO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA 

Endereço do(a) Examinado(a): PV CAVASSO RODAGEM, , , 62.580-000, JURITIANHA, Acaraú/CE 

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP CE / 20086607639 

Data e local do acidente: 25/10/2018 - Acaraú/CE 

Data e local do exame: 19/06/2019 - Sobral/CE 

Coordenadas Geográficas: latitude: 36.11432 , longitude: -97.07516 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado. 

Trauma cranioencefálico grave com contusões temporofrontais à direita e temporal à esquerda, fratura de seio maxilar à direita e fratura do 2º 

dedo do pé direito. 

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta. 

Conforme apurado na anamnese e exame físico, o estágio clínico atual da lesão obteve melhora depois de terem sido adotadas as medidas 

terapêuticas cabíveis: tratamento cirúrgico e medicamentoso. No primeiro atendimento apresentou Glasgow 8. A avaliação física aponta para 

a existência de sequelas neurológicas permanentes, após o esgotamento das medidas terapêuticas disponíveis para as lesões do periciado. 

III. D escreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado. 

Ao exame físico psíquico e neurológico apresenta memória remota alterada, atenção anormal, linguagem anormal, humor anormal, discurso 

lento, pensamento lento, impulsividade controlada, dano cognitivo-comportamental alienante. Ao exame físico do 2° dedo do pé direito 

apresenta marcha normal, agachamento normal, sem encurtamento, flexão normal, extensão normal. Apresenta na região observada 

sensibilidade normal. 

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada? 

Sim 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica) Sim 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente Lesão neurológica, cursando com dano 

cognitivo comportamental alienante. 

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". 

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b". 
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VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 

permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido.  

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) () 
"Vítima em tratamento"  

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica).  

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.  

Dano cognitivo-comportamental alienante - Médio - 50% 

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou 

a valoração do dano corporal: 
       

Vítima apresenta ausência de parte da calota craniana acarretando vulnerabilidade da massa 

encefálica. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.,

Intime-se a parte autora, através de seu Advogado, para se manifestar acerca da 
contestação de fls. 86/99, em réplica no prazo de 15 (quinze) dias.

Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 10 de outubro de 2019. 

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz de Direito em Respondência

Portaria nº 730/2019 - DFCB
Assinado por Certificação Digital1

1 De acordo com o Art. 1o da lei 11.419/2006:  "O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, comunicação de atos e 
transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.
 ˜ 2o Para o disposto nesta Lei, considera-se:
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do signatário:
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica;
Art. 11. Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais.

Para aferir  a autenticidade do documento e das respectivas assinaturas digitais acessar  o site http://esaj.tjce.jus.br. Em seguida 
selecionar a opção CONFERÊNCIA DE DOCUMENTO DIGITAL e depois Conferência de Documento Digital do 1º grau.
Abrir  a tela, colocar o nº do processo e o código do documento.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 13/11/2019 11:56 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0483/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.,   Intime-se   a   parte   autora,   através   de   seu   Advogado,   para   se   manifestar   acerca   da 
 contestação   de   fls.   86/99,   em   réplica   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Exp.   Nec.   Fortaleza/CE,   10   de   outubro   de 
 2019. Jose Maria dos Santos Sales Juiz de Direito em Respondência Portaria nº 730/2019 - DFCB" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 13 de novembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 14/11/2019 21:27 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0483/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 519/526   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   19/11/2019,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  09/12/2019 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE) 

           Teor   do   ato:   "R.H.,   Intime-se   a   parte   autora,   através   de   seu   Advogado,   para   se   manifestar   acerca   da 
 contestação   de   fls.   86/99,   em   réplica   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Exp.   Nec.   Fortaleza/CE,   10   de   outubro   de 
 2019. Jose Maria dos Santos Sales Juiz de Direito em Respondência Portaria nº 730/2019 - DFCB" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 14 de novembro de 2019. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL 
DACOMARCA DE FORTALEZA/CE. 

 
 

 
REPLICA 
 
Processo nº. 0172173-24.2019.8.8.06.0001 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
O(A) Autor(a), já qualificado(a) nos autos em epígrafe, 

por intermédio de sua procuradora, vem, a Ilustre presença de Vossa 
Excelência, apresentar RÉPLICA, nos termos a seguir: 

 
A contestante alega que o(a) autor(a) não faz jus a 

qualquer complemento de sua indenização, uma vez, que foi paga 
indenização de acordo com sua invalidez. Ocorre Excelência, que o(a) 
requerente está justamente questionando o valor da indenização, uma vez, 
que entende que o valor disponibilizados pela contestante não corresponde a 
quantia efetivamente devida de acordo com sua lesão permanente, conforme 
restará provado por ocasião da pericia médica judicial, já requerida na 
inicial. 

 
Segue ainda alegando diversos argumentos que em 

nada tem haver com a espécie. 
 
Ademais, ser de todo impossível querer alegar tais fatos 

APÓS ter a Seguradora já efetuado o pagamento administrativo de 
qualquer valor, eis que, em assim o fazendo, EXPRESSAMENTE ADMITIU a 
ocorrência do acidente e, assim, não pode, agora, querer alegar de forma 
diferente. 

 
Relembre-se que se está, aqui, única e exclusivamente, 

a examinar se o pagamento foi ou não feito de forma correta, ou, por outras 
palavras, se foi ou não feito à forma legal. Isso porque, repito, face ao 
pagamento administrativo, a existência do acidente tornou-se 
absolutamente incontroversa. 
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DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA RÉ 
 

A responsabilidade pelo pagamento da indenização 
referente ao seguro DPVAT, por morte, invalidez e dams, de vítima de 
acidente de transito causada por veículo automotor de via terrestre, é de 
QUALQUER SEGURADORA que pertença ao Consórcio DPVAT, existindo, 
inclusive enunciados nesse sentido: “ 

 
Enunciado 26: O Beneficiário do seguro Obrigatório 
(DPVAT) pode postular de qualquer seguradora 
integrante do convênio(resolução SUSEP – CNSP n.º 
56/2001) o complemento de indenização paga a 
menor, ainda que o pagamento anterior tenha sido 
efetuada por seguradora diversa – Turma Recursal – 
TJPR”. No mesmo sentido o STJ: “SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. Consórcio. Legitimidade de 
qualquer seguradora que opera no sistema. De 
acordo com a legislação em vigor, que instituiu 
sistema elogiável e satisfatório para o interesse de 
todas as partes envolvidas, qualquer seguradora que 
opera no sistema pode ser acionada para pagar o 
valor da indenização, assegurado seu direito de 
regresso. Procedente. Recuso conhecido e provido. ( 
REsp. 401.418/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE 
AGUIAR< QUARTA TURMA< julgado em 23.04.2002.. 
DJ 10.06.2002. p. 220).” 
 

DA IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA DE LAUDO DO IML 
 

A Contestante alega carência de ação, em face de 
ausência de documentação imprescindível ao exame da questão, ou seja, 
laudo do IML. 

 
Ora Excelência, há que se falar em laudo de IML no 

presente caso, uma vez, que não existe IML no município de residência da 
parte autora. Ademais, o próprio IML não realiza pericia para casos como 
estes, motivo pelo qual requereu em sua inicial que fosse designada pericia a 
ser realizada por médicos peritos atuantes no Centro Judiciário de Soluções 
e Conflitos, pericia está a ser custeado pela parte ré, em virtude da 
miserabilidade da parte requerente. 

 
DO RECIBO DE QUITAÇÃO PARCIAL E DO DIREITO À 

COMPLEMENTAÇÃO 
 

O recibo de quitação assinado pelo beneficiário do 
seguro não tem o condão de impedir o direito a complementação em relação 
ao valor instituído legalmente por lei. Portanto, não há que se falar em 
renúncia ou extinção da obrigação, muito menos em quitação plena. 
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O STJ tem posição pacificada quanto ao direito de 
complementação, a despeito de ter havido quitação parcial, senão vejamos: 
 

SEGURO OBRIGATORIO DE DANOS PESSOAIS – 
INDENIZAÇÃO POR MORTE – FIXAÇÃO EM SALARIOS 
MINIMOS – LEI 6.194, ATR. 3 – RECEBIMENTO DE 
VALOR INFERIOR AO LEGALMENTE ESTIPULADO – 
DIREITO DE COMPLEMENTAÇÃO I – Pacifica a 
jurisprudência desta corte no sentido de que o art. 3, 
da Lei 6.194/74., não foi revogado pelas Leis 6.205/75 
e 6.423/77, porquanto, ao adotar o salário mínimo 
como padrão para fixar a indenização devida, não o 
tem como fator de correção monetária,que estas leis 
buscam afastar. II – Igualmente consolidada o 
entendimento de que o recibo de quitação passado de 
forma geral, mas relativo a obtenção de parte do direito 
legalmente assegurado, não traduz renuncia a este 
direito e, muito menos, extinção da obrigação. 
Procedente do STJ. III – Recurso especial conhecido 
pela divergência e provido. (Resp. 129182/SP, Rel. 
Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEITA TURMA, 
julgado em 15.12.1997, DJ 30.03.1998 p. 45) 

 
DO DIREITO 

 
A pretensão do(a) autor(a) está amparada com base na lei n.º 

6.194/74, alterada pelas Leis n°. 11.482/2007 e 11.495/2009 e demais 
dispositivos legais que rege a espécie e para não pagar a indenização ao(a) 
autor(a) a contestante terá que provar a inexistência do acidente e/ou a 
inexistência da invalidez permanente e/ou a não cobertura da indenização 
pelo DPVAT. 

 
Vejamos ainda a súmula 474 de 13.06.2012 do STJ, a 

qual determina que em caso de invalidez permanente parcial, a 
indenização do seguro DPVAT deve ser paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez da vítima. 

 
Portanto, aplicando-se a súmula supramencionada e a tabela 

abaixo constante da Lei 11.945/2009, bem como, respeitando os princípios 
da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
ANEXO 

 

DANOS CORPORAIS PREVISTOS NA LEI 

 
PERCENTUAL 

DA PERDA 
(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de ambos os membros superiores ou 
inferiores 100 R$ 13.500,00 R$ 10.125,00 R$ 6.750,00 R$ 3.375,00 R$ 1.350,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de ambas as mãos ou de ambos os pés 
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Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um membro superior e de um membro 
inferior 

Perda completa da visão em ambos os 
olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) 
dano cognitivo-comportamental alienante; 
(b) impedimento do senso de orientação 
espacial e/ou do livre deslocamento 
corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) comprometimento de 
função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 
prejuízos funcionais não compensáveis, de 
ordem autonômica, respiratória, 
cardiovascular, digestiva, excretora ou de 
qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) REPERCUSSÕES EM 
PARTES DE MEMBROS SUPERIORES E 
INFERIORES 

PERCENTUAL 
DA PERDA 

(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos membros superiores e/ou de 
uma das mãos 70 R$ 9.450,00 R$ 7.087,50 R$ 4.725,00 R$ 2.362,50 R$ 945,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de um dos pés 

50 R$ 6.750,00 R$ 5.062,50 R$ 3.375,00 R$ 1.687,50 R$ 675,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 
completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 
ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 

25 R$ 3.375,00 R$ 2.531,25 R$ 1.687,50 R$ 843,75 R$ 337,50 
Perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 
segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 
DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS) OUTRAS REPERCUSSÕES 
EM ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
CORPORAIS 

PERCENTUAL 
DA PERDA 

(%) 

 
TOTAL 

(100%) 
 

INTENSA 
(75%) 

MÉDIA 
(50%) 

LEVE 
(25%) 

RESIDUAL 
(10%) 

Perda anatômica e/ou funcional completa 
de qualquer um dentre os outros dedos da 
mão 

10 R$ 1.350,00 R$ 1.012,50 R$ 675,00 R$ 337,50 R$ 135,00 Perda anatômica e/ou funcional completa 
de qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 

  
Sendo o (a) requerente portador de sequelas permanentes em 

grau superior ao apurado na via administrativa o que restará provado pela 
pericia médica este tem direito a receber complementação da 
indenização de acordo com sua lesão apurada pelo perito, nos termos da 
Lei n°. 6.194/74, alterada pelas Leis n°. 11.482/2007 e 11.495/2009 e 
demais dispositivos legais que rege a espécie. 

 
DO PEDIDO 

 
Ante o exposto, reitera todos os termos da inicial, 

pugnando pela procedência total do pedido, nos moldes em que foi proposta, 
condenando a requerida ao pagamento daindenização de acordo com a lesão 
apurada em pericia médica, acrescido de juros de mora de 1% a.m. e 
correção monetária até o efetivo pagamento. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 
 

Fortaleza/Ce, data da assinatura eletrônica. 
 

 

ANTONIA DERANY MOURAO DOS SANTOS 

ADVOGADA – OAB/CE 34.613 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.,

Cuidam os autos de Ação de Cobrança de Seguro Dpvat em decorrência de acidente 
automobilístico.

No presente caso, parte promovente alega que em decorrência do sinistro sofrido foi 
acometida por invalidez permanente, razão pela qual faz jus ao pagamento de indenização em 
seu valor máximo, e não apenas parcial como recebeu na via administrativa, sendo necessária 
a complementação do valor da indenização.

É cediço que, para fins de pagamento da indenização relativa ao seguro DPVAT, é 
imprescindível observar se a invalidez permanente resultante do sinistro foi total ou parcial, e 
ainda atentar para qual órgão/sentido foi por ela atingido, mensurando o grau alcançado, cuja 
gradação varia entre máximo, médio, mínimo e residual, de maneira que, somente após a 
constatação da invalidez e a fixação da extensão da lesão, será possível quantificar o valor da 
indenização a ser paga.

A legislação que rege a matéria e a jurisprudência dominante apontam para a 
necessidade de perícia médica para elaboração de laudo que ateste a extensão da lesão e 
eventual incapacidade do segurado.

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 
NÃO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DO AUTOR. SENTENÇA DE 
IMPROCEDÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ERROR IN JUDICANDO. 
INTIMAÇÃO ENVIADA PELOS CORREIOS. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO 
COM ANOTAÇÃO DE "NÃO EXISTE O NÚMERO". INTIMAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. 
Apelação interposta para reformar sentença que julgou improcedente a ação de cobrança de 
complementação de seguro DPVAT ao fundamento de que o demandante deixou de comprovar o 
seu direito, tendo em vista o seu não comparecimento à perícia médica designada. 2. No presente 
caso, a intimação pessoal do requerente para se submeter a perícia foi tentada através de via 
postal, a ser efetivada no endereço declinado na exordial, restando frustrada a diligência sob a 
informação constante do aviso de recebimento de que o "não existe o número" (fls. 116). 3. A 
realização de perícia médica é imprescindível para o deslinde do feito, tendo em vista que o 
valor da indenização do seguro obrigatório para os casos de invalidez permanente deve ser 
proporcional ao grau da lesão, independentemente da data em que ocorreu o acidente 
automobilístico, na forma da Súmula 474, do STJ. 4. O autor não foi regularmente intimado da 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

perícia agendada, restando configurado o cerceamento do direito de defesa, culminando com a 
invalidade da sentença que julgou improcedente o pedido, por insuficiência de provas, 
notadamente a pericial. Precedentes deste TJ/CE. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença 
anulada. Devolução do processo à origem para a devida dilação probatória e prolação de nova 
sentença. (Relator (a): MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL-PORT1393/2018; 
Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 30ª Vara Cível; Data do julgamento: 30/01/2019; Data de 
registro: 30/01/2019) (grifou-se).

Desta feita, inclua-se o presente feito em Mutirão Dpvat destinado a realização de 
perícia médica.

Ciência às partes, através de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) dias.

Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 13 de dezembro de 2019. 

MAGNO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO REMESSA ANÁLISE DE GABINETE (AUTOMÁTICA)

Processo n.º: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

CERTIFICA que, nesta data, os presentes autos foram remetidos para análise de 
gabinete. 

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 14 de janeiro de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 14/01/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Ministério Público do Estado do Ceará e encaminhado através do portal eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "R.H., Cuidam os autos de Ação de Cobrança de Seguro Dpvat em 
decorrência de acidente automobilístico. No presente caso, parte promovente alega que em 
decorrência do sinistro sofrido foi acometida por invalidez permanente, razão pela qual faz jus 
ao pagamento de indenização em seu valor máximo, e não apenas parcial como recebeu na via 
administrativa, sendo necessária a complementação do valor da indenização. É cediço que, 
para fins de pagamento da indenização relativa ao seguro DPVAT, é imprescindível observar 
se a invalidez permanente resultante do sinistro foi total ou parcial, e ainda atentar para qual 
órgão/sentido foi por ela atingido, mensurando o grau alcançado, cuja gradação varia entre 
máximo, médio, mínimo e residual, de maneira que, somente após a constatação da invalidez 
e a fixação da extensão da lesão, será possível quantificar o valor da indenização a ser paga. A 
legislação que rege a matéria e a jurisprudência dominante apontam para a necessidade de 
perícia médica para elaboração de laudo que ateste a extensão da lesão e eventual 
incapacidade do segurado. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NÃO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. 
AUSÊNCIA DO AUTOR. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA DE 
PROVAS. ERROR IN JUDICANDO. INTIMAÇÃO ENVIADA PELOS CORREIOS. 
AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO COM ANOTAÇÃO DE "NÃO EXISTE O 
NÚMERO". INTIMAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA. CERCEAMENTO DE DEFESA 
CARACTERIZADO. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. Apelação 
interposta para reformar sentença que julgou improcedente a ação de cobrança de 
complementação de seguro DPVAT ao fundamento de que o demandante deixou de 
comprovar o seu direito, tendo em vista o seu não comparecimento à perícia médica 
designada. 2. No presente caso, a intimação pessoal do requerente para se submeter a perícia 
foi tentada através de via postal, a ser efetivada no endereço declinado na exordial, restando 
frustrada a diligência sob a informação constante do aviso de recebimento de que o "não 
existe o número" (fls. 116). 3. A realização de perícia médica é imprescindível para o deslinde 
do feito, tendo em vista que o valor da indenização do seguro obrigatório para os casos de 
invalidez permanente deve ser proporcional ao grau da lesão, independentemente da data em 
que ocorreu o acidente automobilístico, na forma da Súmula 474, do STJ. 4. O autor não foi 
regularmente intimado da perícia agendada, restando configurado o cerceamento do direito de 
defesa, culminando com a invalidade da sentença que julgou improcedente o pedido, por 
insuficiência de provas, notadamente a pericial. Precedentes deste TJ/CE. 5. Recurso 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

conhecido e provido. Sentença anulada. Devolução do processo à origem para a devida 
dilação probatória e prolação de nova sentença. (Relator (a): MARIA DAS GRAÇAS 
ALMEIDA DE QUENTAL-PORT1393/2018; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 30ª Vara 
Cível; Data do julgamento: 30/01/2019; Data de registro: 30/01/2019) (grifou-se). Desta feita, 
inclua-se o presente feito em Mutirão Dpvat destinado a realização de perícia médica. Ciência 
às partes, através de seus advogados, no prazo de 05 (cinco) dias. Exp. Nec. Fortaleza/CE, 13 
de dezembro de 2019. MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito". 

Fortaleza/CE, 14 de janeiro de 2020.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 14/01/2020 14:30 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0011/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.,   Cuidam   os   autos   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   Dpvat   em   decorrência   de   acidente 
 automobilístico.   No   presente   caso,   parte   promovente   alega   que   em   decorrência   do   sinistro   sofrido   foi   acometida   por 
 invalidez   permanente,   razão   pela   qual   faz   jus   ao   pagamento   de   indenização   em   seu   valor   máximo,   e   não   apenas   parcial 
 como   recebeu   na   via   administrativa,   sendo   necessária   a   complementação   do   valor   da   indenização.   É   cediço   que,   para 
 fins   de   pagamento   da   indenização   relativa   ao   seguro   DPVAT,   é   imprescindível   observar   se   a   invalidez   permanente 
 resultante   do   sinistro   foi   total   ou   parcial,   e   ainda   atentar   para   qual   órgão/sentido   foi   por   ela   atingido,   mensurando   o   grau 
 alcançado,   cuja   gradação   varia   entre   máximo,   médio,   mínimo   e   residual,   de   maneira   que,   somente   após   a   constatação 
 da   invalidez   e   a   fixação   da   extensão   da   lesão,   será   possível   quantificar   o   valor   da   indenização   a   ser   paga.   A   legislação 
 que   rege   a   matéria   e   a   jurisprudência   dominante   apontam   para   a   necessidade   de   perícia   médica   para   elaboração   de 
 laudo   que   ateste   a   extensão   da   lesão   e   eventual   incapacidade   do   segurado.   PROCESSUAL   CIVIL.   APELAÇÃO   CÍVEL. 
 AÇÃO   DE   COBRANÇA.   SEGURO   DPVAT.   NÃO   REALIZAÇÃO   DE   PERÍCIA   MÉDICA.   AUSÊNCIA   DO   AUTOR. 
 SENTENÇA   DE   IMPROCEDÊNCIA   POR   INSUFICIÊNCIA   DE   PROVAS.   ERROR   IN   JUDICANDO.   INTIMAÇÃO 
 ENVIADA   PELOS   CORREIOS.   AVISO   DE   RECEBIMENTO   DEVOLVIDO   COM   ANOTAÇÃO   DE   "NÃO   EXISTE   O 
 NÚMERO".   INTIMAÇÃO   PESSOAL   FRUSTRADA.   CERCEAMENTO   DE   DEFESA   CARACTERIZADO. 
 PRECEDENTES   DESTE   TRIBUNAL   DE   JUSTIÇA.   RECURSO   CONHECIDO   E   PROVIDO.   SENTENÇA   ANULADA. 
 RETORNO   DOS   AUTOS   AO   JUÍZO   DE   ORIGEM   PARA   REGULAR   PROSSEGUIMENTO   DO   FEITO.   1.   Apelação 
 interposta   para   reformar   sentença   que   julgou   improcedente   a   ação   de   cobrança   de   complementação   de   seguro   DPVAT 
 ao   fundamento   de   que   o   demandante   deixou   de   comprovar   o   seu   direito,   tendo   em   vista   o   seu   não   comparecimento   à 
 perícia   médica   designada.   2.   No   presente   caso,   a   intimação   pessoal   do   requerente   para   se   submeter   a   perícia   foi 
 tentada   através   de   via   postal,   a   ser   efetivada   no   endereço   declinado   na   exordial,   restando   frustrada   a   diligência   sob   a 
 informação   constante   do   aviso   de   recebimento   de   que   o   "não   existe   o   número"   (fls.   116).   3.   A   realização   de   perícia 
 médica   é   imprescindível   para   o   deslinde   do   feito,   tendo   em   vista   que   o   valor   da   indenização   do   seguro   obrigatório   para 
 os   casos   de   invalidez   permanente   deve   ser   proporcional   ao   grau   da   lesão,   independentemente   da   data   em   que   ocorreu 
 o   acidente   automobilístico,   na   forma   da   Súmula   474,   do   STJ.   4.   O   autor   não   foi   regularmente   intimado   da   perícia 
 agendada,   restando   configurado   o   cerceamento   do   direito   de   defesa,   culminando   com   a   invalidade   da   sentença   que 
 julgou   improcedente   o   pedido,   por   insuficiência   de   provas,   notadamente   a   pericial.   Precedentes   deste   TJ/CE.   5.   Recurso 
 conhecido   e   provido.   Sentença   anulada.   Devolução   do   processo   à   origem   para   a   devida   dilação   probatória   e   prolação 
 de   nova   sentença.   (Relator   (a):   MARIA   DAS   GRAÇAS   ALMEIDA   DE   QUENTAL-PORT1393/2018;   Comarca:   Fortaleza; 
 Órgão   julgador:   30ª   Vara   Cível;   Data   do   julgamento:   30/01/2019;   Data   de   registro:   30/01/2019)   (grifou-se).   Desta   feita, 
 inclua-se   o   presente   feito   em   Mutirão   Dpvat   destinado   a   realização   de   perícia   médica.   Ciência   às   partes,   através   de 
 seus   advogados,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Exp.   Nec.   Fortaleza/CE,   13   de   dezembro   de   2019.   MAGNO   GOMES   DE 
 OLIVEIRA Juiz de Direito" 

           Fortaleza, 14 de janeiro de 2020. 
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22ª Promotoria de Justiça de Fortaleza

Processo: 0172173-24.2019.8.06.0001

R. H.

C/Vistas:

Compulsando-se os autos, não vislumbro, neste momento, a 

existência de interesse público a legitimar a intervenção ministerial.

Não há partes incapazes e o objeto da lide se cinge ao âmbito 

meramente patrimonial.

Desse modo, nada temos a opinar ou requerer, nos moldes do 

art. 7º, da Res. 047/2018-OECPJ.

Fortaleza, 21 de janeiro de 2020.

Kennedy Carvalho Bezerra

Promotor de Justiça
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0172173-24.2019.8.06.0001
Foro:  Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  21/01/2020 13:26:05
Prazo:  15 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE
Teor do Ato:  R.H., Cuidam os autos de Ação de Cobrança de Seguro Dpvat em
decorrência de acidente automobilístico. No presente caso, parte promovente
alega que em decorrência do sinistro sofrido foi acometida por invalidez
permanente, razão pela qual faz jus ao pagamento de indenização em seu valor
máximo, e não apenas parcial como recebeu na via administrativa, sendo
necessária a complementação do valor da indenização. É cediço que, para fins de
pagamento da indenização relativa ao seguro DPVAT, é imprescindível observar
se a invalidez permanente resultante do sinistro foi total ou parcial, e ainda
atentar para qual órgão/sentido foi por ela atingido, mensurando o grau
alcançado, cuja gradação varia entre máximo, médio, mínimo e residual, de
maneira que, somente após a constatação da invalidez e a fixação da extensão da
lesão, será possível quantificar o valor da indenização a ser paga. A legislação
que rege a matéria e a jurisprudência dominante apontam para a necessidade de
perícia médica para elaboração de laudo que ateste a extensão da lesão e
eventual incapacidade do segurado. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. NÃO REALIZAÇÃO DE
PERÍCIA MÉDICA. AUSÊNCIA DO AUTOR. SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ERROR IN
JUDICANDO. INTIMAÇÃO ENVIADA PELOS CORREIOS. AVISO DE
RECEBIMENTO DEVOLVIDO COM ANOTAÇÃO DE "NÃO EXISTE O
NÚMERO". INTIMAÇÃO PESSOAL FRUSTRADA. CERCEAMENTO DE
DEFESA CARACTERIZADO. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.
RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 1. Apelação interposta para reformar

CE
PODER JUDICIÁRIO
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sentença que julgou improcedente a ação de cobrança de complementação de
seguro DPVAT ao fundamento de que o demandante deixou de comprovar o seu
direito, tendo em vista o seu não comparecimento à perícia médica designada. 2.
No presente caso, a intimação pessoal do requerente para se submeter a perícia
foi tentada através de via postal, a ser efetivada no endereço declinado na
exordial, restando frustrada a diligência sob a informação constante do aviso de
recebimento de que o "não existe o número" (fls. 116). 3. A realização de perícia
médica é imprescindível para o deslinde do feito, tendo em vista que o valor da
indenização do seguro obrigatório para os casos de invalidez permanente deve
ser proporcional ao grau da lesão, independentemente da data em que ocorreu o
acidente automobilístico, na forma da Súmula 474, do STJ. 4. O autor não foi
regularmente intimado da perícia agendada, restando configurado o
cerceamento do direito de defesa, culminando com a invalidade da sentença que
julgou improcedente o pedido, por insuficiência de provas, notadamente a
pericial. Precedentes deste TJ/CE. 5. Recurso conhecido e provido. Sentença
anulada. Devolução do processo à origem para a devida dilação probatória e
prolação de nova sentença. (Relator (a): MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA DE
QUENTAL-PORT1393/2018; Comarca: Fortaleza; Órgão julgador: 30ª Vara
Cível; Data do julgamento: 30/01/2019; Data de registro: 30/01/2019) (grifou-se).
Desta feita, inclua-se o presente feito em Mutirão Dpvat destinado a realização
de perícia médica. Ciência às partes, através de seus advogados, no prazo de 05
(cinco) dias. Exp. Nec. Fortaleza/CE, 13 de dezembro de 2019. MAGNO GOMES
DE OLIVEIRA Juiz de Direito
 
 

Fortaleza (CE), 21 de Janeiro de 2020
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22ª Promotoria de Justiça de Fortaleza

Processo: 0172173-24.2019.8.06.0001

R. H.

C/Vistas:

Compulsando-se os autos, não vislumbro, neste momento, a 

existência de interesse público a legitimar a intervenção ministerial.

Não há partes incapazes e o objeto da lide se cinge ao âmbito 

meramente patrimonial.

Desse modo, nada temos a opinar ou requerer, nos moldes do 

art. 7º, da Res. 047/2018-OECPJ.

Fortaleza, 24 de janeiro de 2020.

Kennedy Carvalho Bezerra

Promotor de Justiça
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 29/01/2020 12:39 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0011/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   28/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   30/01/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  19/02/2020 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  19/02/2020 

           Teor   do   ato:   "R.H.,   Cuidam   os   autos   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   Dpvat   em   decorrência   de   acidente 
 automobilístico.   No   presente   caso,   parte   promovente   alega   que   em   decorrência   do   sinistro   sofrido   foi   acometida 
 por   invalidez   permanente,   razão   pela   qual   faz   jus   ao   pagamento   de   indenização   em   seu   valor   máximo,   e   não 
 apenas   parcial   como   recebeu   na   via   administrativa,   sendo   necessária   a   complementação   do   valor   da   indenização. 
 É   cediço   que,   para   fins   de   pagamento   da   indenização   relativa   ao   seguro   DPVAT,   é   imprescindível   observar   se   a 
 invalidez   permanente   resultante   do   sinistro   foi   total   ou   parcial,   e   ainda   atentar   para   qual   órgão/sentido   foi   por   ela 
 atingido,   mensurando   o   grau   alcançado,   cuja   gradação   varia   entre   máximo,   médio,   mínimo   e   residual,   de   maneira 
 que,   somente   após   a   constatação   da   invalidez   e   a   fixação   da   extensão   da   lesão,   será   possível   quantificar   o   valor 
 da   indenização   a   ser   paga.   A   legislação   que   rege   a   matéria   e   a   jurisprudência   dominante   apontam   para   a 
 necessidade   de   perícia   médica   para   elaboração   de   laudo   que   ateste   a   extensão   da   lesão   e   eventual   incapacidade 
 do   segurado.   PROCESSUAL   CIVIL.   APELAÇÃO   CÍVEL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA.   SEGURO   DPVAT.   NÃO 
 REALIZAÇÃO   DE   PERÍCIA   MÉDICA.   AUSÊNCIA   DO   AUTOR.   SENTENÇA   DE   IMPROCEDÊNCIA   POR 
 INSUFICIÊNCIA   DE   PROVAS.   ERROR   IN   JUDICANDO.   INTIMAÇÃO   ENVIADA   PELOS   CORREIOS.   AVISO   DE 
 RECEBIMENTO   DEVOLVIDO   COM   ANOTAÇÃO   DE   "NÃO   EXISTE   O   NÚMERO".   INTIMAÇÃO   PESSOAL 
 FRUSTRADA.   CERCEAMENTO   DE   DEFESA   CARACTERIZADO.   PRECEDENTES   DESTE   TRIBUNAL   DE 
 JUSTIÇA.   RECURSO   CONHECIDO   E   PROVIDO.   SENTENÇA   ANULADA.   RETORNO   DOS   AUTOS   AO   JUÍZO   DE 
 ORIGEM   PARA   REGULAR   PROSSEGUIMENTO   DO   FEITO.   1.   Apelação   interposta   para   reformar   sentença   que 
 julgou   improcedente   a   ação   de   cobrança   de   complementação   de   seguro   DPVAT   ao   fundamento   de   que   o 
 demandante   deixou   de   comprovar   o   seu   direito,   tendo   em   vista   o   seu   não   comparecimento   à   perícia   médica 
 designada.   2.   No   presente   caso,   a   intimação   pessoal   do   requerente   para   se   submeter   a   perícia   foi   tentada   através 
 de   via   postal,   a   ser   efetivada   no   endereço   declinado   na   exordial,   restando   frustrada   a   diligência   sob   a   informação 
 constante   do   aviso   de   recebimento   de   que   o   "não   existe   o   número"   (fls.   116).   3.   A   realização   de   perícia   médica   é 
 imprescindível   para   o   deslinde   do   feito,   tendo   em   vista   que   o   valor   da   indenização   do   seguro   obrigatório   para   os 
 casos   de   invalidez   permanente   deve   ser   proporcional   ao   grau   da   lesão,   independentemente   da   data   em   que 
 ocorreu   o   acidente   automobilístico,   na   forma   da   Súmula   474,   do   STJ.   4.   O   autor   não   foi   regularmente   intimado   da 
 perícia   agendada,   restando   configurado   o   cerceamento   do   direito   de   defesa,   culminando   com   a   invalidade   da 
 sentença   que   julgou   improcedente   o   pedido,   por   insuficiência   de   provas,   notadamente   a   pericial.   Precedentes 
 deste   TJ/CE.   5.   Recurso   conhecido   e   provido.   Sentença   anulada.   Devolução   do   processo   à   origem   para   a   devida 
 dilação   probatória   e   prolação   de   nova   sentença.   (Relator   (a):   MARIA   DAS   GRAÇAS   ALMEIDA   DE 
 QUENTAL-PORT1393/2018;   Comarca:   Fortaleza;   Órgão   julgador:   30ª   Vara   Cível;   Data   do   julgamento:   30/01/2019; 
 Data   de   registro:   30/01/2019)   (grifou-se).   Desta   feita,   inclua-se   o   presente   feito   em   Mutirão   Dpvat   destinado   a 
 realização   de   perícia   médica.   Ciência   às   partes,   através   de   seus   advogados,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Exp. 
 Nec. Fortaleza/CE, 13 de dezembro de 2019. MAGNO GOMES DE OLIVEIRA Juiz de Direito" 

           Fortaleza, 29 de janeiro de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.,

Tratam os autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT e em conformidade com o que dispõe 
o art. 357, II do CPC/2015, para deslinde do feito, determino em nível de instrução processual, a Prova Pericial, 
que ocorrerá por meio de Exame Clínico e análise dos exames e documentos apresentados pelo autor. 

A Prova Pericial será realizada, no dia 04/06/2020 às 08:40h, na Sala de Perícias no Fórum 
Clóvis Beviláqua, localizada no Bloco 02, piso térreo, ao lado da Central de Atendimento Judicial, situada na 
Av. Desembargador Floriano Benevides, nº 220, Edson Queiroz, nesta capital. 

Nos termos do art. 465 do CPC/2015, nomeio os Médicos Peritos: Dr. Antônio Eneas 
Rodrigues Bezerra de Menezes, CRM-CE 3792, Dr. Joaquim Sampaio Garcia Filho, CRM-CE 11.323 e 
Dr. JÂNIO CORDEIRO BARROSO, CRM-CE 5739, para a realização do exame médico no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais) por perícia, a serem custeados pela promovida, em decorrência de obrigação 
prevista em termo de parceria com o CEJUSC.

 
Tendo em vista que os termos do mutirão implicam em simplificação/ limitação na realização da prova, a 

parte fica advertida, mediante intimação desta decisão, por seu advogado, de que a realização da perícia implica 
em aceitação do Formulário padronizado emitido pelo Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania do 
Fórum Clóvis Beviláqua CEJUSC. 

Intimem-se ainda as partes para, querendo, manifestar-se nos termos do paragrafo 1º, incisos I, II e III do 
Art. 465 do CPC/2015. 

Em caso de motivo justificado que impeça o autor de comparecer à perícia, deverá o advogado peticionar 
antecipadamente para a remarcação do exame.  A ausência injustificada do autor ao exame pericial implicará o 
encerramento da prova e o julgamento do processo no estado em que se encontra (art 355, I, CPC). 

Intimem-se os representantes das partes do teor do presente via publicação no DJ e a parte autora através 
de carta precatória, a qual deverá ser devolvida após o cumprimento para Secretaria Judiciária de 1º Grau. 

Apresentado o Laudo Pericial nos autos digitais, ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo 
de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para julgamento. 
Após a realização da perícia, expeça-se ofício à Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat para o 
pagamento dos honorários do expert.

Exp. Nec.

Fortaleza/CE, 06 de março de 2020.

MAGNO GOMES DE OLIVEIRA

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

                 Certifica que o expediente de Carta Precatória, foi confeccionado pela SEJUD e 
encontra-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 06 de março de 2020.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA PRECATÓRIA – JUSTIÇA GRATUITA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo Senha de acesso da pessoa selecionada

A autoridade judicial, que abaixo subscreve, FAZ SABER ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de 
Direito da Comarca Acarau, que perante este Juízo se processam os termos da ação acima especificada.

 ATO A SER PRATICADO: Para que se determine proceder a intimação do(a) autor(a) 
Antonio Jose Santos de Oliveira, residente na Povoado Cavassu, 0, Zona Rural - CEP 62580-000, 
Acarau-CE, nessa Comarca, para comparecer à perícia no dia 04 de junho de 2020, às 8 horas e 40 
minutos, na Sala de Perícias no Fórum Clóvis Beviláqua, localizada no Bloco 02, piso térreo, ao lado da 
Central de Atendimento Judicial, situada na Av. Desembargador Floriano Benevides, nº 220, Edson 
Queiroz, nesta capital, munida da documentação pessoal e outros documentos pertinentes, tais como 
exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico, e que a 
sua ausência, sem justificativa razoável, será interpretada como recusa à produção de prova pericial, nos 
termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, sendo o processo julgado no estado em que se 
encontra, tudo de conformidade com a petição inicial; procuração; declaração de pobreza e decisão 
interlocutória, que seguem anexas por cópia, constituindo parte integrante desta. ADVIRTA-SE que o não 
comparecimento injustificado implicará em tácita renúncia à produção da prova pericial, seguindo 
os autos conclusos para julgamento.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa 
Excelência que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça.

Dada e passada nesta Cidade Fortaleza, Estado do Ceará, aos 06 de março de 2020.

MAGNO GOMES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

Antonio Jose Santos de Oliveira
Povoado Cavassu, 0, Zona Rural - CEP 62580-000, Acarau-CE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Requerente Antonio Jose Santos de Oliveira

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a carta precatória 
retro foi enviada ao juízo deprecado via malote digital. O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 16 de março de 2020.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 15/04/2020 08:54 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0383/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Perícia   Data:   04/06/2020   Hora   08:40   Local:   Sala   de   Perícias   do   CEJUSC   Situacão: 
 Pendente" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 15 de abril de 2020. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 15/04/2020 08:54 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0383/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Tratam   os   autos   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT   e   em   conformidade   com   o   que 
 dispõe   o   art.   357,   II   do   CPC/2015,   para   deslinde   do   feito,   determino   em   nível   de   instrução   processual,   a   Prova 
 Pericial,   que   ocorrerá   por   meio   de   Exame   Clínico   e   análise   dos   exames   e   documentos   apresentados   pelo 
 autor.   A   Prova   Pericial   será   realizada,   no   dia   04/06/2020   às   08:40h,   na   Sala   de   Perícias   no   Fórum   Clóvis 
 Beviláqua,   localizada   no   Bloco   02,   piso   térreo,   ao   lado   da   Central   de   Atendimento   Judicial,   situada   na   Av. 
 Desembargador   Floriano   Benevides,   nº   220,   Edson   Queiroz,   nesta   capital.   Nos   termos   do   art.   465   do 
 CPC/2015,   nomeio   os   Médicos   Peritos:   Dr.   Antônio   Eneas   Rodrigues   Bezerra   de   Menezes,   CRM-CE   3792,   Dr. 
 Joaquim   Sampaio   Garcia   Filho,   CRM-CE   11.323   e   Dr.   JÂNIO   CORDEIRO   BARROSO,   CRM-CE   5739,   para   a 
 realização   do   exame   médico   no   valor   de   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais)   por   perícia,   a   serem 
 custeados   pela   promovida,   em   decorrência   de   obrigação   prevista   em   termo   de   parceria   com   o   CEJUSC. 
 Tendo   em   vista   que   os   termos   do   mutirão   implicam   em   simplificação/   limitação   na   realização   da   prova,   a   parte 
 fica   advertida,   mediante   intimação   desta   decisão,   por   seu   advogado,   de   que   a   realização   da   perícia   implica   em 
 aceitação   do   Formulário   padronizado   emitido   pelo   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   do 
 Fórum   Clóvis   Beviláqua   CEJUSC.   Intimem-se   ainda   as   partes   para,   querendo,   manifestar-se   nos   termos   do 
 paragrafo   1º,   incisos   I,   II   e   III   do   Art.   465   do   CPC/2015.   Em   caso   de   motivo   justificado   que   impeça   o   autor   de 
 comparecer   à   perícia,   deverá   o   advogado   peticionar   antecipadamente   para   a   remarcação   do   exame.   A 
 ausência   injustificada   do   autor   ao   exame   pericial   implicará   o   encerramento   da   prova   e   o   julgamento   do 
 processo   no   estado   em   que   se   encontra   (art   355,   I,   CPC).   Intimem-se   os   representantes   das   partes   do   teor   do 
 presente   via   publicação   no   DJ   e   a   parte   autora   através   de   carta   precatória,   a   qual   deverá   ser   devolvida   após   o 
 cumprimento   para   Secretaria   Judiciária   de   1º   Grau.   Apresentado   o   Laudo   Pericial   nos   autos   digitais,   ficam   as 
 partes   intimadas   para   se   manifestarem   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Decorrido   o   prazo,   com   ou   sem 
 manifestação,   venham   os   autos   conclusos   para   julgamento.   Após   a   realização   da   perícia,   expeça-se   ofício   à 
 Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat para o pagamento dos honorários do expert. Exp. Nec." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 15 de abril de 2020. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/04/2020 17:41 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0383/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/04/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/03/2020 à 30/04/2020 - Portaria 313/2020 - CNJ (COVID-19) - Suspensão 
 01/05/2020 - Dia do Trabalhador - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  22/05/2020 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  22/05/2020 

           Teor   do   ato:   "Perícia   Data:   04/06/2020   Hora   08:40   Local:   Sala   de   Perícias   do   CEJUSC   Situacão: 
 Pendente" 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 16 de abril de 2020. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/04/2020 17:41 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0383/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   16/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/04/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da 
 Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 21/03/2020 à 30/04/2020 - Portaria 313/2020 - CNJ (COVID-19) - Suspensão 
 01/05/2020 - Dia do Trabalhador - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  22/05/2020 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  22/05/2020 

           Teor   do   ato:   "Tratam   os   autos   de   Ação   de   Cobrança   de   Seguro   DPVAT   e   em   conformidade   com   o   que 
 dispõe   o   art.   357,   II   do   CPC/2015,   para   deslinde   do   feito,   determino   em   nível   de   instrução   processual,   a   Prova 
 Pericial,   que   ocorrerá   por   meio   de   Exame   Clínico   e   análise   dos   exames   e   documentos   apresentados   pelo 
 autor.   A   Prova   Pericial   será   realizada,   no   dia   04/06/2020   às   08:40h,   na   Sala   de   Perícias   no   Fórum   Clóvis 
 Beviláqua,   localizada   no   Bloco   02,   piso   térreo,   ao   lado   da   Central   de   Atendimento   Judicial,   situada   na   Av. 
 Desembargador   Floriano   Benevides,   nº   220,   Edson   Queiroz,   nesta   capital.   Nos   termos   do   art.   465   do 
 CPC/2015,   nomeio   os   Médicos   Peritos:   Dr.   Antônio   Eneas   Rodrigues   Bezerra   de   Menezes,   CRM-CE   3792,   Dr. 
 Joaquim   Sampaio   Garcia   Filho,   CRM-CE   11.323   e   Dr.   JÂNIO   CORDEIRO   BARROSO,   CRM-CE   5739,   para   a 
 realização   do   exame   médico   no   valor   de   R$   250,00   (duzentos   e   cinquenta   reais)   por   perícia,   a   serem 
 custeados   pela   promovida,   em   decorrência   de   obrigação   prevista   em   termo   de   parceria   com   o   CEJUSC. 
 Tendo   em   vista   que   os   termos   do   mutirão   implicam   em   simplificação/   limitação   na   realização   da   prova,   a   parte 
 fica   advertida,   mediante   intimação   desta   decisão,   por   seu   advogado,   de   que   a   realização   da   perícia   implica   em 
 aceitação   do   Formulário   padronizado   emitido   pelo   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   do 
 Fórum   Clóvis   Beviláqua   CEJUSC.   Intimem-se   ainda   as   partes   para,   querendo,   manifestar-se   nos   termos   do 
 paragrafo   1º,   incisos   I,   II   e   III   do   Art.   465   do   CPC/2015.   Em   caso   de   motivo   justificado   que   impeça   o   autor   de 
 comparecer   à   perícia,   deverá   o   advogado   peticionar   antecipadamente   para   a   remarcação   do   exame.   A 
 ausência   injustificada   do   autor   ao   exame   pericial   implicará   o   encerramento   da   prova   e   o   julgamento   do 
 processo   no   estado   em   que   se   encontra   (art   355,   I,   CPC).   Intimem-se   os   representantes   das   partes   do   teor   do 
 presente   via   publicação   no   DJ   e   a   parte   autora   através   de   carta   precatória,   a   qual   deverá   ser   devolvida   após   o 
 cumprimento   para   Secretaria   Judiciária   de   1º   Grau.   Apresentado   o   Laudo   Pericial   nos   autos   digitais,   ficam   as 
 partes   intimadas   para   se   manifestarem   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Decorrido   o   prazo,   com   ou   sem 
 manifestação,   venham   os   autos   conclusos   para   julgamento.   Após   a   realização   da   perícia,   expeça-se   ofício   à 
 Seguradora Líder do Consórcio do Seguro Dpvat para o pagamento dos honorários do expert. Exp. Nec." 

           Do que dou fé.  
           Fortaleza, 16 de abril de 2020. 

           Diretor(a) de Secretaria 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2650853- C3/ 2019-05376/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE

Processo: 01721732420198060001

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

FORTALEZA, 17 de abril de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO REMESSA ANÁLISE DE GABINETE (AUTOMÁTICA)

Processo n.º: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

CERTIFICA que, nesta data, os presentes autos foram remetidos para análise de 
gabinete. 

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 23 de abril de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO REMESSA ANÁLISE DE GABINETE (AUTOMÁTICA)

Processo n.º: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

CERTIFICA que, nesta data, os presentes autos foram remetidos para análise de 
gabinete. 

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 23 de abril de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO REMESSA ANÁLISE DE GABINETE (AUTOMÁTICA)

Processo n.º: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro

CERTIFICA que, nesta data, os presentes autos foram remetidos para análise de 
gabinete. 

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 01 de junho de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, 
Fortaleza-CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, que o Mutirão de perícias médicas a ser realizado por este juízo 
nos dias 04 e 05 de Junho deste ano, nas dependências do Fórum Clóvis Beviláqua, ficou 
prejudicado, tendo em vista a prorrogação do regime obrigatório de teletrabalho, conforme 
determinação contida no ARTIGO: 1º, da PORTARIA Nº 775/2020 – TJ/Ce, datada de 
01/06/2020 e disponibilizada no DJ/CE na mesma data, que dispõe sobre medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Judiciário cearense. 

 O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 03 de junho de 2020.

Raquel Monteiro Lima Martins
Supervisora da Unidade Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
24ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, 
Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8424, Fortaleza-
CE - E-mail: for24cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

 CERTIFICO, para os devidos fins, que, em cumprimento ao determinado na 

Portaria 379/2020 da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua da Comarca de Fortaleza, 

disponibilizada no Diário da Justiça em 11 de junho de 2020 (fls. 08/09), encaminhei os 

presentes autos para redistribuição a uma das Varas Cíveis desta Comarca Especializadas em 

Seguro DPVAT (14ª ou 30ª). 

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 18 de junho de 2020.

RAQUEL MONTEIRO LIMA MARTINS
Supervisora da Unidade Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Apensos:
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que o processo em epígrafe foi recebido por esta Unidade 
Judiciária , na data de hoje, por força da portaria 379/2020 da Diretoria do Fórum Clóvis 
Beviláqua, publicada às fls.08/09 do DJE de 11/06/2020 e passo a dar tramitação aos 
presentes autos. Certifico ainda , que analisando o processo verifiquei que a perícia  
anteriormente designada, foi cancelada em razão da pandemia do corona-vírus e que o 
Gabinete deverá providenciar a inclusão destes autos em nova pauta de perícias a ser 
designada para o interior. O referido é verdade. Dou fé. 

Fortaleza/CE, 02 de julho de 2020.

Luís Otoni Queirós dos Santos
Analista Judiciário Adjunto
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Designo, para realização da perícia, o 10/02/2021, a ser realizada em regime 
de mutirão, a partir das 13:00h e até às 16:00h (POR ORDEM DE CHEGADA), no 
Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) da Universidade 
Federal do Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 1000, bairro Rodolfo 
Teófilo, CEP: 60430-275, conforme convênio firmado entre o TJCE e aquela Instituição.

Intimar as partes:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem 
assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) Da realização de perícia, por meio de exame clínico e análise dos exames 
complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a 
efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de 
realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa 
condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa, pena 
de preclusão.

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para comparecimento ao exame (a teor 
do que já decidiu o Colendo STJ - REsp 1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por 
unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 6/9/2016), devendo se fazer presente munida da 
documentação pessoal com foto - que possa identificá-la - e outros documentos pertinentes, 
tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente 
automobilístico e que a não apresentação dos documentos poderá trazer prejuízo ao 
resultado dos trabalhos periciais.

Também é mais do que conveniente que o advogado providencie a ciência da 
parte da data, eis que, reconhecidamente, está havendo dificuldades na intimação das partes 
das datas designadas das perícias, até pelo princípio da cooperação.

Cientificar, por igual, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço 
atualizado, e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao 
endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo 
os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 
primitivo endereço" (art. 274,  ˜ único), bem como que a sua ausência, sem justificativa 
razoável – a ser fornecida até a data da perícia - , será interpretada como recusa à produção de 
prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, ficando, mais, 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, eis que as 
mesmas serão feitas em regime de mutirão.

Registro, também, que, em inexistindo acordo ou faltando a parte 
injustificadamente à perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 9º e 10 
do CPC.

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova, eis 
que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista.

Registro, igualmente, que, inobstante qual tenha sido a Seguradora indicada 
para o pólo passivo, será a mesma, de imediato, SUBSTITUÍDA pela SEGURADORA 
LÍDER, já que é esta quem gere o consórcio DPVAT e não haverá qualquer prejuízo à parte 
autora, ficando a cargo desta o pagamento dos honorários respectivos.

Ademais, tal substituição trará benefícios ao Judiciário, eis que evitará a 
desnecessária emissão de cartas às Seguradoras, já que somente a SEGURADORA LÍDER é 
apta a receber citações e intimações por modo eletrônico.

Também consigno, por fim, que, invariavelmente, as próprias Seguradoras 
requerem tal substituição.

Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃO, se inexistente, da 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, ANTES da realização da perícia, 
para que, querendo, possa oferecer defesa e opor objeção à realização da mesma.

Intimar, por fim, os representantes das partes do teor do presente via 
publicação no DJ, bem como, se atuando no presente, a douta representante do Parquet.

Fortaleza/CE, 29 de outubro de 2020.

Jose Maria dos Santos Sales

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro

                 Certifica que o expediente de Carta Precatória, foi confeccionado pela SEJUD e 
encontra-se à apreciação do gabinete do Juízo.

Fortaleza/CE, 31 de outubro de 2020.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.brFortaleza

CARTA PRECATÓRIA – JUSTIÇA GRATUITA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Senha do Processo Senha de acesso da pessoa selecionada

A autoridade judicial que abaixo subscreve FAZ SABER, ao Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito 
da Comarca de  Acarau, que perante este Juízo se processam os termos da ação acima indicada, figurando 
as partes acima referidas, e que depreca à V. Exa. a prática do ato abaixo especificado:

ATO A SER PRATICADO: Para que se determine proceder à INTIMAÇÃO 
PESSOAL do(a) autor(a), Sr(a). Antonio Jose Santos de Oliveira, residente no(a) Povoado Cavassu, 0, 
Zona Rural - CEP 62580-000, Acarau-CE, nessa Comarca, para comparecer no dia 10/02/2021 no 
Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) da Universidade Federal do 
Ceará, localizado à Rua Coronel Nunes de Melo, nº 1000, bairro Rodolfo Teófilo, CEP: 60430-275, 
munido(a) de documentação pessoal com foto – que possa identificá-lo(a) – e outros documentos 
pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à invalidez permanente decorrente do acidente 
automobilístico narrado na exordial, para realização de perícia médica referente ao Seguro DPVAT, a ser 
realizada em regime de mutirão, a partir das 08:00h e até às 16:00h (POR ORDEM DE CHEGADA), e que 
a sua ausência, sem justificativa razoável – a ser fornecida até a data da perícia –, será interpretada 
como recusa à produção de prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do 
CC, sendo o processo julgado no estado em que se encontra, tudo de conformidade com a petição 
inicial, instrumento(s) de mandato conferido(s) ao(s) advogado(s) e decisão(ões) interlocutória(s) que 
seguem anexas por cópia, constituindo parte integrante desta.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa 

Excelência que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, devendo, uma vez cumprida, ser devolvida, via Malote Judicial, à 
SECRETARIA JUDICIÁRIA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO V (SEJUD V).  

Dada e passada nesta Cidade Fortaleza, Estado do Ceará, aos 31 de outubro de 2020.

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz

Antonio Jose Santos de Oliveira
Povoado Cavassu, 0, Zona Rural - CEP 62580-000, Acarau-CE
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade: 80620205255448

Documento: Envio Precatória CE- Acarau.pdf

Remetente: Varas Cíveis (1ª a 39ª) ( Maura de Fátima Magalhães Borges )

Destinatário: Distribuição da Comarca de Acaraú ( TJCE )

Data de Envio: 04/11/2020 14:20:09

Assunto: : Para comparecer no dia 10/02/2021 no Núcleo de Pesquisa e Desenvolvimento de Medicamentos (NPDM) da
Universidade Federal do Ceará, Perícia.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO AUTOMÁTICA

Processo nº: 0172173-24.2019.8.06.0001
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Requerente Antonio Jose Santos de Oliveira

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que a carta precatória 
retro foi enviada ao juízo deprecado via malote digital. O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 04 de novembro de 2020.

Servidor da SEJUD

*Certidão gerada de forma automática
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

R.H.
Analisando-se os autos,  verifico que às fls.139 dos autos,  foi designado 

Mutirão de perícias médicas designadas pelo extinto juízo da 24.ªVara Cível , de onde os 
presentes autos são originários, no dia 04/06/2020 deste ano, nas dependências do Fórum 
Clóvis Beviláqua.

Entretanto, fica desde logo cancelado, tendo em vista a prorrogação do regime 
obrigatório de teletrabalho, conforme determinação contida no ARTIGO: 1º, da PORTARIA 
Nº 775/2020  TJ/Ce, datada de 01/06/2020 e disponibilizada no DJ/CE na mesma data, que 
dispõe sobre medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no âmbito do Poder Judiciário cearense.

Aguarde-se a inclusão em mutirão de perícias a ser designado por este 
Gabinete.

Intimem-se.

Fortaleza/CE, 10 de novembro de 2020. 

Shirley Maria Viana Crispino Leite 
Juíza Auxiliar 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

CERTIDÃO REMESSA ANÁLISE DE GABINETE (AUTOMÁTICA)

Processo n.º: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro

CERTIFICA que, nesta data, os presentes autos foram remetidos para análise de 
gabinete. 

O referido é verdade. Dou fé.

Fortaleza/CE, 13 de novembro de 2020.
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 13/11/2020 12:46 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0901/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Analisando-se   os   autos,   verifico   que   às   fls.139   dos   autos,   foi   designado   Mutirão   de   perícias 
 médicas   designadas   pelo   extinto   juízo   da   24.ªVara   Cível   ,   de   onde   os   presentes   autos   são   originários,   no   dia   04/06/2020 
 deste   ano,   nas   dependências   do   Fórum   Clóvis   Beviláqua.   Entretanto,   fica   desde   logo   cancelado,   tendo   em   vista   a 
 prorrogação   do   regime   obrigatório   de   teletrabalho,   conforme   determinação   contida   no   ARTIGO:   1º,   da   PORTARIA   Nº 
 775/2020   TJ/Ce,   datada   de   01/06/2020   e   disponibilizada   no   DJ/CE   na   mesma   data,   que   dispõe   sobre   medidas   para 
 enfrentamento   da   emergência   de   saúde   pública   de   importância   internacional   decorrente   do   coronavírus   (COVID-19)   no 
 âmbito   do   Poder   Judiciário   cearense.   Aguarde-se   a   inclusão   em   mutirão   de   perícias   a   ser   designado   por   este   Gabinete. 
 Intimem-se. Fortaleza/CE, 10 de novembro de 2020. Shirley Maria Viana Crispino Leite Juíza Auxiliar" 

           Fortaleza, 13 de novembro de 2020. 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 16/11/2020 20:49 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0901/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   16/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   18/11/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  09/12/2020 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  09/12/2020 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Analisando-se   os   autos,   verifico   que   às   fls.139   dos   autos,   foi   designado   Mutirão   de 
 perícias   médicas   designadas   pelo   extinto   juízo   da   24.ªVara   Cível   ,   de   onde   os   presentes   autos   são   originários,   no 
 dia   04/06/2020   deste   ano,   nas   dependências   do   Fórum   Clóvis   Beviláqua.   Entretanto,   fica   desde   logo   cancelado, 
 tendo   em   vista   a   prorrogação   do   regime   obrigatório   de   teletrabalho,   conforme   determinação   contida   no   ARTIGO: 
 1º,   da   PORTARIA   Nº   775/2020   TJ/Ce,   datada   de   01/06/2020   e   disponibilizada   no   DJ/CE   na   mesma   data,   que 
 dispõe   sobre   medidas   para   enfrentamento   da   emergência   de   saúde   pública   de   importância   internacional 
 decorrente   do   coronavírus   (COVID-19)   no   âmbito   do   Poder   Judiciário   cearense.   Aguarde-se   a   inclusão   em   mutirão 
 de   perícias   a   ser   designado   por   este   Gabinete.   Intimem-se.   Fortaleza/CE,   10   de   novembro   de   2020.   Shirley   Maria 
 Viana Crispino Leite Juíza Auxiliar" 

           Fortaleza, 16 de novembro de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Fortaleza
30ª Vara Cível (SEJUD 1º Grau)
Rua Desembargador Floriano Benevides Magalhaes nº 220, Água Fria - CEP 60811-690, Fone: (85) 3492 8472, 
Fortaleza-CE - E-mail: for30cv@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Processo n.º: 0172173-24.2019.8.06.0001
Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro
Requerente: Antonio Jose Santos de Oliveira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

                       R.H.
Analisando-se os autos, verifico que às fls. foi designado Mutirão de perícias 

médicas  para o dia 10/02/2021, nas dependências do Centro de Pesquisa Clínica - UNIFAC-
NPDM-UFC.

Entretanto, considerando o notório agravamento do cenário de saúde pública no 
Estado do Ceará, no qual as autoridades sanitárias relatam o aumento alarmante do número de 
casos de COVID-19 e consequentemente foi baixado o Decreto Estadual n.º33.918, datado de 
02/02/2021, visando evitar a disseminação do vírus e suas variantes em nosso Estado;

Considerando ainda o COMUNICADO 09 DE 04/02/2021 do Centro de 
Pesquisa Clínica  UNIFAC-NPDM-UFC, anexado aos autos,  informando o adiamento do 
mutirão DPVAT no período de 08 a 11/02/2021, fica desde logo cancelado o referido mutirão.

Aguarde-se a inclusão em mutirão de perícias a ser designado por este 
Gabinete, logo que possível, havendo modificação na atual conjuntura.
                        Intimem-se.

Fortaleza/CE, 09 de fevereiro de 2021. 

Jose Maria dos Santos Sales
Juiz de Direito 
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 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 12/02/2021 12:57 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0071/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  D.J 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Analisando-se   os   autos,   verifico   que   às   fls.   foi   designado   Mutirão   de   perícias   médicas 
 para   o   dia   10/02/2021,   nas   dependências   do   Centro   de   Pesquisa   Clínica   -   UNIFAC-NPDM-UFC.   Entretanto, 
 considerando   o   notório   agravamento   do   cenário   de   saúde   pública   no   Estado   do   Ceará,   no   qual   as   autoridades 
 sanitárias   relatam   o   aumento   alarmante   do   número   de   casos   de   COVID-19   e   consequentemente   foi   baixado   o 
 Decreto   Estadual   n.º33.918,   datado   de   02/02/2021,   visando   evitar   a   disseminação   do   vírus   e   suas   variantes 
 em   nosso   Estado;   Considerando   ainda   o   COMUNICADO   09   DE   04/02/2021   do   Centro   de   Pesquisa   Clínica 
 UNIFAC-NPDM-UFC,   anexado   aos   autos,   informando   o   adiamento   do   mutirão   DPVAT   no   período   de   08   a 
 11/02/2021,   fica   desde   logo   cancelado   o   referido   mutirão.   Aguarde-se   a   inclusão   em   mutirão   de   perícias   a   ser 
 designado   por   este   Gabinete,   logo   que   possível,   havendo   modificação   na   atual   conjuntura.   Intimem-se. 
 Fortaleza/CE, 09 de fevereiro de 2021. Jose Maria dos Santos Sales Juiz de Direito" 

           Fortaleza, 12 de fevereiro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
17

21
73

-2
4.

20
19

.8
.0

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

83
5A

44
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

R
IB

U
N

A
L 

D
E

 J
U

S
T

IC
A

 D
O

 E
S

T
A

D
O

 D
O

 C
E

A
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

02
/2

02
1 

às
 1

2:
57

 .

fls. 167



 TJ/CE - COMARCA DE FORTALEZA  Emitido em: 15/02/2021 20:55 
 Certidão - Processo 0172173-24.2019.8.06.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0071/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   15/02/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   17/02/2021,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Antonia Derany Mourão dos Santos (OAB 34613/CE)  15  09/03/2021 
 Fabio Pompeu Pequeno Junior (OAB 14752/CE)  15  09/03/2021 

           Teor   do   ato:   "R.H.   Analisando-se   os   autos,   verifico   que   às   fls.   foi   designado   Mutirão   de   perícias   médicas 
 para   o   dia   10/02/2021,   nas   dependências   do   Centro   de   Pesquisa   Clínica   -   UNIFAC-NPDM-UFC.   Entretanto, 
 considerando   o   notório   agravamento   do   cenário   de   saúde   pública   no   Estado   do   Ceará,   no   qual   as   autoridades 
 sanitárias   relatam   o   aumento   alarmante   do   número   de   casos   de   COVID-19   e   consequentemente   foi   baixado   o 
 Decreto   Estadual   n.º33.918,   datado   de   02/02/2021,   visando   evitar   a   disseminação   do   vírus   e   suas   variantes   em 
 nosso   Estado;   Considerando   ainda   o   COMUNICADO   09   DE   04/02/2021   do   Centro   de   Pesquisa   Clínica 
 UNIFAC-NPDM-UFC,   anexado   aos   autos,   informando   o   adiamento   do   mutirão   DPVAT   no   período   de   08   a 
 11/02/2021,   fica   desde   logo   cancelado   o   referido   mutirão.   Aguarde-se   a   inclusão   em   mutirão   de   perícias   a   ser 
 designado   por   este   Gabinete,   logo   que   possível,   havendo   modificação   na   atual   conjuntura.   Intimem-se. 
 Fortaleza/CE, 09 de fevereiro de 2021. Jose Maria dos Santos Sales Juiz de Direito" 

           Fortaleza, 15 de fevereiro de 2021. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2650853- C3/ 2019-05376/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 30ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE

 

 

Processo n.º 01721732420198060001

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO JOSE SANTOS DE OLIVEIRA, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 

proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

� Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

� Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

� Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

FORTALEZA, 18 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA

OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR

14752 - OAB/CE
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